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BOLETIM GERAL
BANDA DE MÚSICA DA PMPE LANÇA CD DE FREVO

Em ritmo de frevo genuinamente pernambucano, uma solenidade marcou o lançamento do CD O 
Tema é Frevo: Pesquisa, volume 10, com 14 composições próprias, uma parceria envolvendo a Banda de 
Música  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco  e  o  Centro  de  Música  Carnavalesca  de  Pernambuco 
(CEMCAPE). 

O evento, que foi realizado na manhã da sexta-feira (06), no Clube dos Oficiais da PMPE, contou 
com a presença do Comandante Geral da PMPE, Coronel José Lopes, do Chefe do Estado Maior Geral, 
Coronel Daniel Ferreira, demais oficiais da Corporação, além de passistas, caboclos de lança do maracatu 
pernambucano e lideranças comunitárias. 

Na oportunidade foi apresentado em primeira mão o lançamento do frevo Polícia Amiga, letra do 
Coronel José Lopes e do Tenente-Coronel Carlos Feitosa, música do Maestro e Capitão da PM Exdras 
Santos e do 2º Tenente Ozias Fabrício, e arranjo do Sargento Jadiael Figueiredo. 

História - O lançamento do CD O Tema é Frevo: Pesquisa, volume 10, faz parte de mais uma 
página  do  livro  da  história  da  música  pernambucana,  que  vai  se  consolidando  na longa  trajetória  de 
resistência do frevo. Com um olhar voltado para a valorização desse ritmo, em 1967 começa na Rádio 
Universitária,  da  Universidade  Federal  de  Pernambuco  (UFPE),  o  programa,  O  TEMA  É  FREVO, 
produzido e apresentado pelo Radialista Hugo Martins.

Após o décimo ano do programa foi levada a efeito por Hugo Martins, a gravação do primeiro 
LP, que tomou o título de “O TEMA É FREVO ANO 10”, com a Banda de Música da Polícia Militar de 
Pernambuco.

Nos anos de 1978, 1979, 1980, 1982, 1983, 1985 seguiram-se os volumes da série, todos com a 
participação da Banda de Música da PMPE, produzidos pelo radialista Hugo Martins.  Em 1987,  após 
inauguração do Centro da Música Carnavalesca de Pernambuco (CEMCAPE) em 1986,  verificou-se a 
gravação do 8º LP do O Tema é Frevo. 

O  9º  volume  foi  levado  a  efeito  após  intervalo  de  oito  anos.  E  em 1999,  sob  a  produção 
fonográfica do CEMCAPE e a presença da Banda de Música da PMPE, dá-se o encerramento da série 
documental O Tema é Frevo com o quantitativo de dez discos fonográficos.

O labor dos devotados componentes do CEMCAPE dá partida e sustentação a nova série cultural 
fonográfica de frevos, agora mostrada em CD: O Tema É Frevo: Pesquisa, hoje com 10 volumes.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 11 - (QUARTA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES –  Maj PM Gildo                                        BPGd

Fone: 8869-7492

OFICIAL DE DIA AO QCG –  Ten PM Cristina                                                   DF

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III — Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 414, de 05 FEV 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I - Atribuir ao 1º Sgt PM Mat. 930347-2, Lael Dias dos Santos Filho, a Função Gratificada de 
Supervisão de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Gerência de Controle Orçamentário/SDS, a/c de 1º FEV 
2009. Servilho Silva de Paiva - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 025, de 06 FEV 2009)

1.2.0.   Do Comando Geral 

Nº 028/PMPE/CCAG, de 19 JAN 2009

EMENTA: Passa Militares à condição de Adido por como se efetivo fossem a OME de 
Origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 10, 
Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  IX,  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18 de 05 NOV 
81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 06, publicada no 
SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,
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R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adidos a OME de origem/PMPE: o Maj PM Mat. 17517-0, Jorge 
Soares dos Reis; Mat. 13834-7 João Bosco Corte de Alencar; Cap PM Mat. 15046-0, Josias Florêncio 
Costa: 2º Sgt PM Mat. 17046-1, Valter de Barros Calado; Cabos PM Mat. 14397-3, Marcondes Pessoa de 
Oliveira; PM Mat. 14795-8, Ernando Barbosa Leal; PM Mat. 16199-3, Francisco de Assis Pereira da Silva; 
PM Mat. 20526-5, José Eugênio de Souza Nerto; PM Mat. Carlos de Freitas Espíndola; o Soldado PM 
Mat. 13115-6, Cosmo Dantas da Silva em virtude de haverem iniciado os seus processos de Transferência 
para a Reserva Ex-Officio (por idade-limite).

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Henrique Gominho Ferraz - Ten-Cel PM Respondendo p/Diretoria 
da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 029/PMPE/CC/AG, de 12 JAN 2009 

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos como se efetivo fossem a OME de 
origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 10, 
Inciso II,  alínea "a" e Art.  34,  Inciso VIII,  do Regulamento  de Movimentação de Oficiais  e Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº. 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº. 2064, de 15 DEZ 06, publicada no 
SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06, 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adidos a OME de origem/PMPE: os Subtenentes PM Mat. 14263-
8/2ºBPM, José  Ricardo de Luna Lemos; PM Mat.15580-2/CAMIL,  José  Daniel  de  Lira;  Mat.  16967-
6/1ªCIPM, Jailton Maurício dos Santos;  os Primeiros Sargentos PM Mat.20809-4/1ºBPTRAN, Silvano 
Marinho  Espindola;  Mat.  18298-2/CSM/INT,  José  Eduardo  Gomes;  os  Segundos  Sargentos  PM 
Mat./18781-0, Evaldo Zacarias Araujo Leite; Mat. 23282-3 /CSM/INT, Edmilson José do Nascimento; os 
Cabos PM Mat.18830-1/4ºBPM,  Luiz  Antônio  dos  Santos;  Mat.  22911-3/CASIS,  Aminadabe  Cristina 
Campos da Rocha Carvalho; Mat. 13663-8/BPChoque, Rubem Pereira Dutra; Mat. /DP-7, José Renato 
Ribeiro de Almeida; Mat.17994-9/14ºBPM, Agostinho Batista Gaia; Mat.16618-9/14ºBPM, Aldeci Sabino 
de  Souza;  Mat.13962-9/CASIS,  Waldomes  Ferreira  da  Silva  Filho;  Mat  16158-6./17ºBPM,  Fernando 
Feliciano do Nascimento; Mat. 17173-5/6ºBPM, Edson Marinho de Paiva; Mat.19039-0/18ºBPM, Adjalma 
Souza Vieira; Mat.16673-1/14ºBPM, Aldenir Lourenço de Souza; Mat. 21189-3/17ºBPM, José Edavaldo 
dos Santos; Mat.15998-0/1ºBPM, Paulo Francisco da Silva; Mat.17103/11ºBPM, Antonildo Caetano da 
Silva; Mat. 16705/6ºBPM, Ricardo José da Silva; Mat.  19996-6/CRESEP, José Luiz de Oliveira; Mat. 
17338-0/15º,  Sivonaldol  José da Silva;  Mat.17841-1/CFAP,  Antônio Domingos da Silva;  Mat.  15443-
1/3ºBPM,  Rosimar  Salviano  Feitosa;  Mat.18615-5/22ºBPM,  Joseilton  da  Silva  Arruda;  Mat  20587-
7/6ºBPM, José João de Lima Filho; Mat. 17416-5/13ºBPM, José de Assis Amorim; Mat. 22981-4/1ºBPM, 
Célio Roberto da Silva Ferreira, em virtude de haverem iniciado os seus processos de Transferência para a 
Reserva Remunerada a Pedido; 

II – Determinar que, de acordo com a publicação contida no Boletim Geral nº. 147, de 12 AGO 
04. (Nota nº. 004/2004/DP-3/SSTI), os referidos Militares cumpram expediente administrativo na OME de 
lotação,  ficando  terminantemente  proibidos  de  serem  escalados  em  atividades  operacionais  e/ou 
voluntárias da Corporação, até a publicação em Diário Oficial do Estado da Portaria de Inativação, quando 
então se desligarão da Organização Militar Estadual em que servem; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. José Lopes de Souza - Cel 
PM  Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Henrique  Gominho  Ferraz  –  Ten-Cel  PM  Respondendo 
p/Diretoria da DGP.
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Nº 038/PMPE/CCAG, de 13 JAN 2009 

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos como se efetivo fossem a OME de 
Origem 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 10, 
Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  IX,  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº. 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº. 2064, de 15 DEZ 06, publicada no 
SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adidos a OME de origem/PMPE: os Cabos PM Mat. 13863-0, Ancilon 
Firmino de Menezes; Mat. 15679-5, Geraldo Francisco de Vasconcelos; Mat. 16350-3, Diógenes Leite 
Machado; Mat. 16181-0, Israel Antônio da Silva; Mat. 17600-1, Rosiel de Araújo Santos, em virtude de 
haverem iniciado os seus processos de Transferência para a Reserva Ex-Officio (por idade-limite). 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 039/PMPE/CCAG, de 13 JAN 2009 

EMENTA: Passa Militares à condição de Adido por haver iniciado o seu processo de 
Reforma Por Incapacidade Física Definitiva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 10, 
Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  IX,  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº. 2064, de 15 DEZ 06, publicada no 
SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E: 

I  –  Passar  à  condição  de  Adidos  a  OME  de  origem/PMPE:  os  Cabos  PM  Mat.  18847-
6/12ºBPM, José Josenildo da Silva Santos; Mat. 16654-5, Antônio Rodrigues do Nascimento; os Soldados 
PM Mat. 29873-5, Claudianor Fernandes de Araujo; Mat. 26381-8/12ºBPM, Ramos Manuel da Silva; os 
Soldados PM Mat. 31546-0/12ºBPM, Elias Gomes Cabral; Mat. 30997-4, Cícero Marques de Lira Filho; 
Mat.  31400-5,  Flávio André Albuquerque Rocha;  Mat.  23959-2/12ºBPM, Carlos Alberto da Silva,  em 
virtude de haverem iniciado os seus processos de Reforma por Incapacidade Física Definitiva.

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. José Lopes de Souza - Cel 
PM  Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Henrique  Gominho  Ferraz  –  Ten-Cel  PM  Respondendo 
p/Diretoria da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 040/PMPE, de 13 JAN 2009 

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos como se efetivo fossem a OME de 
origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 10, 
Inciso II,  alínea "a" e Art.  34,  Inciso VIII,  do Regulamento  de Movimentação de Oficiais  e Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº. 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº. 2064, de 15 DEZ 06, publicada no 
SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,
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R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adidos a OME de origem/PMPE: O 1ºSgt PM Mat. 21221-0/17ºBPM – 
José Paulo da Silva Neto; O 2º Sargento PM Mat. 16119-5/4ºBPM – Valmir Pereira do Nascimento; O 
Cabo PM Mat. 17451-3/11º BPM – Severino Clemente da Silva Filho; O Cabo PM Mat. 15906-9/17ºBPM 
– Edmilson Dornelas da Silva; O Cabo PM Mat. 16940-0/RPMon – Edgelson Francisco de Freitas; O 
Cabo PM Mat. 19793-9/12ºBPM – Jorge Manoel Martins; O Cabo PM Mat. 21538-4/21ªBPM – Roberto 
Alves de Santana ; O Cabo PM Mat. 20330-0/19º BPM – Sérgio Ricardo Cristóvão Mendes; O Cabo PM 
Mat. 18704-6/14ºBPM – José Roberto Bezerra da Fonseca; O Cabo PM Mat. 17351-7/5ªCIPM – Iremar 
Alves Ferreira; O Cabo PM Mat. 16507-7/BPGD – Edilson Rodrigues Pena; O Cabo PM Mat. 20401-
3/BPRv – Edson Gomes da Silva; O Cabo PM Mat. 21705/AM/GP– Marcelo José de Oliveira; O Cabo 
PM Mat. 19547-2/CEFD – Manoel Correia Almeida Filho; O Cabo PM Mat. 18834-9/14ºBPM – José 
Fernando Santana de Lima; O Cabo PM Mat. 17394-0/1ªCIOE – Risaldo Juvino da Silva; O Cabo PM 
Mat. 18641-4/2ºBPM – Reginaldo Miguel da Silva; O Cabo Mat. 15254-/1ºBPM – Vicente Paulo da Silva; 
O Cabo PM Mat. 20390-4/11ºBPM – Carlos Eduardo da Silva ; O Cabo PM Mat. 18933-2/16ºBPM – 
Severino Firmino da Silva; O Cabo PM Mat. 14928-4/18ºBPM – Eliaquim José da Mota; O Cabo PM Mat. 
20541-9/2ªCIPM – José de França Freitas Filho; O Cabo PM Mat. 16671-5/7ºBPM – João Oliveira da 
Silva Filho; O Cabo PM Mat. 21626-7/BPGd – Ednaldo Elias Bezerra ; O Cabo PM Mat. 16433-0/RPMon 
– João Murilo da Silva ; O Cabo PM Mat. 19729-7/17ºBPM – Jailson Gomes da Silva; O Cabo PM Mat. 
17157-3/17ºBPM – Hermes Andrade da Cunha Coutinho; O Cabo PM Mat. 14337-5/6ºBPM – José Felício 
da Cruz; O Cabo PM Mat. 20662-8/11ºBPM – José Luiz de França dos Santos; O Cabo PM Mat. 17154-
9/17ºBPM – José Damião dos Santos; O Cabo PM Mat.19965-6/12ºBPM – Edson Leitão do Nascimento; 
O Cabo PM Mat. 20709-8/CPM/DP – Maurício Manoel da Silva; O Cabo PM Mat. 18213-3/3ºBPM – José 
Marcos de Farias; O Cabo PM Mat. 17059-3/9ºBPM – Paulo Gilberto Rodrigues da Silva; O Cabo PM 
Mat.  17933-7/6ºBPM –  Alexandre  Jorge  Dias;  O  Cabo  PM Mat.  19814-5/BPRv  –  Ivaldo  da  Rocha 
Carvalho; O Cabo PM Mat. 20585-0/16ºBPM – Laércio Lopes da Silva Júnior; O Cabo PM Mat. 16227-
2/21ºBPM – Paulo Roberto Martins de Oliveira; O Cabo PM Mat. 16819-0/11ºBPM – Laércio Cavalcanti 
de Oliveira; O Cabo PM Mat.  228110-4/13ºBPM – Iran Celestino da Silva;  O Cabo PM Mat.  19975-
5/CAS – Severino José do Carmo; O Cabo PM Mat. 16680-5/16ºBPM – Iraquitan Martins de Araújo; O 
Cabo PM Mat.  16633-2/8ºBPM.– Francisco Valdemiro da Silva;  O Cap PM Mat.  16346-5/16346-5 – 
Givaldo Florentino da Silva; O Cabo PM Mat. 20630-0/6ºBPM – Josebias Cândido de Oliveira; O Cabo 
PM  Mat.  20994-5/9ºBPM  –  Antônio  Tenório  Cavalcante,  em  virtude  de  haverem  iniciado  os  seus 
processos de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II – Determinar que, de acordo com a publicação contida no Boletim Geral nº. 147, de 12 AGO 
04. (Nota nº. 004/2004/DP-3/SSTI), os referidos Militares cumpram expediente administrativo na OME de 
lotação,  ficando assim terminantemente  proibidos  de serem escalados em atividades  operacionais  e/ou 
voluntárias da Corporação, até a publicação em Diário Oficial do Estado da Portaria de Inativação, quando 
então se desligarão da Organização Militar Estadual em que servem; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. José Lopes de Souza - Cel PM 
Comandante Geral. Por Delegação: Henrique Gominho Ferraz – Ten-Cel PM Respondendo p/Diretoria da 
DGP.

--oo(0)oo--

Nº 062/ PMPE/CCAG, de 19 JAN 2009

EMENTA: Passa Militar  à condição de Adido por haver iniciado o seu processo de 
Reforma Por Incapacidade Física Definitiva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 10, 
Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  IX,  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº. 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº. 2064, de 15 DEZ 06, publicada no 
SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,
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R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adidos a OME de origem/PMPE: O Cabo PM Mat, 15253-6/6ºBPM, 
Nelson Nunes da Silva em virtude de haver iniciado o seu processo de Reforma por Incapacidade Física 
Definitiva. 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. José Lopes de Souza - Cel PM 
Comandante Geral. Por Delegação: Henrique Gominho Ferraz – Ten-Cel PM Respondendo p/Diretoria da 
DGP.

--oo(0)oo--

Nº 063/PMPE/CCAG, de 19 JAN 2009 

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos por como se efetivo fossem a OME de 
Origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 10, 
Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  IX,  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº. 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº. 2064, de 15 DEZ 06, publicada no 
SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06, 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adidos a OME de origem/PMPE: O Maj PM PM Mat. 17517-0, Jorge 
Soares dos Reis ; O PM Mat. 13834-7 João Bosco Corte de Alencar; O Cap PM Mat. 15046-0, Josias 
Florêncio  Costa:  O  2ºSgt  PM  Mat.  17046-1,  Valter  de  Barros  Calado;  O  Cabo  PM  Mat.  14397-3, 
Marcondes  Pessoa  de Oliveira;  O Cabo PM Mat.  14795-8,  Ernando Barbosa Leal;  O Cabo PM Mat. 
16199-3, Francisco de Assis Pereira da Silva; O Cabo PM Mat. 20526-5, José Eugênio de Souza Nerto; O 
Cabo PM Mat. Carlos de Freitas Espíndola; O Soldado PM Mat. 13115-6, Cosmo Dantas da Silva em 
virtude de haverem iniciado os seus processos de Transferência para a Reserva Ex-Officio (por idade-
limite).

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. José Lopes de Souza - Cel PM 
Comandante Geral. Por Delegação: Henrique Gominho Ferraz – Ten-Cel PM Respondendo p/Diretoria da 
DGP.

--oo(0)oo--

Nº 064/PMPE, de 19 JAN 2009

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos como se efetivo fossem a OME de 
origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 10, 
Inciso II,  alínea "a" e Art.  34,  Inciso VIII,  do Regulamento  de Movimentação de Oficiais  e Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº. 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº. 2064, de 15 DEZ 06, publicada no 
SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adidos a OME de origem/PMPE: O Subtenente PM Mat. 17604-4/DGO 
– Amarílio da Rocha Viana; O 2º Sargento PM Mat. 15609-4/17ºBPM – Genival Pereira Correia; O 2º Sgt 
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PM Mat.13277-2 /CEC – José Antônio Basílio; O 3º Sgt PM Mat. 15581-0/17ºBPM – Júlio Fagundes 
Bezerra; O Cabo PM Mat.17598-6/15ºBPM –Ednaldo André da Silva; O Cabo PM Mat. 13872-0/1ºBPM – 
Ricardo Reis de Azevedo; O Cabo PM Mat. 13639-5/BPGd – José Vandrízio Dias de Barros; O Cabo PM 
Mat. 16913-7/2º BPM – Gilvan Soares de Azevedo; O Cabo PM Mat. 19263-5/1ºBPM – Zacarias José da 
Silva; O Cabo PM Mat. 20537-0/17ªBPM – José de Araújo Lima; O Cabo PM Mat. 18142-0/1ºBPM – 
João Alves Felismino; O Cabo PM Mat. 17089-5/13ºBPM – Edilson Pereira dos Santos; O Cabo PM Mat. 
23445-1/BPGd – Amilton Eurico da Silva; O Cabo PM Mat. 21683-6/6ºBPM – Carlos Alves da Silva; O 
Cabo PM Mat. 14586-6/14ºBPM – Severino José dos Santos; O Cabo PM Mat. 18929-4/6ºBPM – Nivaldo 
Bezerra Mendes; O Cabo PM Mat. 20047-6/BPChoque – Juvane Alfredo Alves ; O Cabo PM Mat. 16524-
7/1ºBPM – Aristofane Mangueira de Santana; O Cabo PM Mat. 16081-4/18ºBPM – Luiz Carlos Manuel 
de Oliveira; O Cabo PM Mat. 17877-2/20ºBPM – João Batista da Silva, em virtude de haverem iniciado os 
seus processos de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido;

II – Determinar que, de acordo com a publicação contida no Boletim Geral nº. 147, de 12 AGO 
04. (Nota nº. 004/2004/DP-3/SSTI), os referidos Militares cumpram expediente administrativo na OME de 
lotação,  ficando assim terminantemente  proibidos  de serem escalados em atividades  operacionais  e/ou 
voluntárias da Corporação, até a publicação em Diário Oficial do Estado da Portaria de Inativação, quando 
então se desligarão da Organização Militar Estadual em que servem;

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. José Lopes de Souza - Cel PM 
Comandante Geral. Por Delegação: Henrique Gominho Ferraz – Ten-Cel PM Respondendo p/Diretoria da 
DGP.

--oo(0)oo--

Nº 085, de 28 JAN 2009

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da Lei n° 
6.783,  de  16  OUT  74  (Estatuto  dos  Policiais  Militares),  o  Soldado  PM  Mat.  106687-0/16º  BPM, 
Rodriangelo Santos Maciel, Praça de 27 AGO 07, filho de Egidio Dornelas Maciel e de Maria de Fatima 
dos  Santos,  portador  do  Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  da  21ª  CSM  RA  210672914293, 
expedido  pelo  Ministério  da  Defesa,  por  não  ser  mais  do  seu  interesse  permanecer  nas  fileiras  da 
Corporação; 

II - O Comandante do 16º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do 
Militar  do Estado ora  licenciado para o desempenho de suas  atribuições  policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02;

III  -  Publicar  esta  Portaria  em  Diário  Oficial  do  Estado.  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM 
Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna –Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 095, de 02 FEV 2009

EMENTA: Transfere Militares Estaduais para a Reserva Remunerada “Ex-Officio”, por 
Idade-Limite

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso III, do 
Regulamento Geral da PMPE c/c o Art. 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, 
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R E S O L V E:

I - Transferir, "Ex-Officio", para Reserva Remunerada, por idade limite, os militares estaduais 
abaixo discriminados, de acordo com o disposto no Art. 90, Inciso I, Alínea "d", da Lei nº 6.783/74, c/c a 
Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 2004:

Grad. Mat. Nome A/C
Cabo PM 15328-1 Abelardo Gonçalves da Silva 05 DEZ 2008
Cabo PM 14397-9 Marcondes Pessoa de Oliveira 08 DEZ 2008
Cabo PM 16083-0 João Rodrigues Silva Neto 14 DEZ 2008
Cabo PM 17052-6 Claudelicio Alves de Araújo 16 DEZ 2008
Cabo PM 20136-7 José Wilson da Luz 19 NOV 2008
Cabo PM 20269-0 Santiago Ferreira da Silva 16 DEZ 2008

--oo(0)oo--

Nº 096, de 02 FEV 2009

EMENTA: Promove Praça

O Comandante  Geral  da Polícia  Militar  de Pernambuco,  no uso das atribuições  que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:
 
I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 2º Sgt PM, o 3º Sgt PM Mat. 

26307-9, João Batista Alves Ferreira. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do 3º Sgt PM Mat. 26307-9, João Batista Alves Ferreira, pela FUNAPE (Fundação 
de Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 097, de 02 FEV 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante  Geral  da Polícia  Militar  de Pernambuco,  no uso das atribuições  que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 1º Sgt PM, o 2º Sgt PM Mat. 
11543-6, Carlos Alberto Pires de Carvalho. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do 2º Sgt PM Mat. 11543-6, Carlos Alberto Pires de Carvalho, pela FUNAPE 
(Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta 
promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 098, de 02 FEV 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante  Geral  da Polícia  Militar  de Pernambuco,  no uso das atribuições  que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
13320-5, João Candido da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13320-5, João Candido da Silva, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 099, de 02 FEV 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante  Geral  da Polícia  Militar  de Pernambuco,  no uso das atribuições  que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
13081-8, Jonas Lins de Azevedo Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de  inatividade  do  Cabo  PM  Mat.  13081-8,  Jonas  Lins  de  Azevedo  Silva,  pela  FUNAPE 
(Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta 
promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 
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III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 100, de 02 FEV 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante  Geral  da Polícia  Militar  de Pernambuco,  no uso das atribuições  que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
18921-9, Valdemir Manta dos Santos. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 18921-9, Valdemir Manta dos Santos, pela FUNAPE (Fundação 
de Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 101, de 02 FEV 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante  Geral  da Polícia  Militar  de Pernambuco,  no uso das atribuições  que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
20375-0, Edson Lopes de Oliveira. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 20375-0, Edson Lopes de Oliveira, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.
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Nº 102, de 02 FEV 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante  Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
13962-9, Waldomes Ferreira da Silva Filho. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13962-9, Waldomes Ferreira da Silva Filho, pela FUNAPE 
(Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta 
promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

(Transcritas do DOE nº 025, de 06 FEV 2009)

1.3.0.   Errata

Na Portaria do Comando Geral nº 1325, de 28 NOV 2008, publicada no DOE nº 238, de 13 DEZ 
08, 

Onde se lê:
Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de Cabo PM, o Soldado PM Mat. 

14403-7, Edson Joaquim do Nascimento.

Leia-se:
Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sargento PM, o Cabo PM 

Mat. 14403-7, Edson Joaquim do Nascimento.

(Transcrita do DOE nº 025, de 06 FEV 2009)

2.0.0.   COMANDO GERAL

2.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

2.1.1.   Ratificação de Inexigibilidade

Reconheço e ratifico a Inexigibilidade nº 001/2009-CPL/CSO, com fulcro no Caput do Artigo 25 da Lei 
Federal  nº  8.666/93.  Objeto:  Locação  dos  PDVs (equipamentos  para  recarga  de  cartão  eletrônico  de 
passagem). Contratada: Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife.  Valor Total:  R$ 
5.304,00  (cinco  mil  trezentos  e  quatro  reais).  Reconheço  e  ratifico  a  Inexigibilidade  nº  002/2009-
CPL/CSO,  com fulcro  no  Caput  do  Artigo  25  da  Lei  Federal  nº  8.666/93.  Objeto:  Fornecimento  de 
passagens  do tipo vale  transporte.  Contratada:  Consórcio  de  Transportes  da  Região  Metropolitana  do 
Recife. Valor Total: R$ 551.160,00 (quinhentos e cinquenta e um mil cento e sessenta reais). (Republicado 
por haver saído com incorreção).

(Transcrita do DOE nº 025, de 06 FEV 2009)
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2.1.2.   Extrato de Ata de Registro de Preços

Ata de Registro  de Preços  nº  043/2008-CPL/Central.  Contratada:  Comercial  E.W.E de produtos  Ltda. 
Objeto:  Registro  de  Preços  para  o  fornecimento  de  uniformes  e  aprestos  para  a  PMPE.  Vigência: 
30/10/2008 a 30/04/2009. 

Ata de Registro de Preços nº 077/2008-CPL/Central. Contratada: HML comercial Ltda. Objeto: Registro 
de Preços para o fornecimento de colchões D-33 para a PMPE. Vigência: 10/12/2008 a 10/06/2009.

OBS:  Informações  sobre  os  preços  registrados  disponíveis  nos  sites  www.pm.pe.gov.br  e 
www.redecompras.pe.gov.br.

(Transcrito do DOE nº 025, de 06 FEV 2009)

2.1.3.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 005/2009-CPL/Central – Objeto: Fornecimento de feno e forrageiras para equinos. 
Vencedora: Agropecuária Perez Casa Grande Ltda-ME. Obs: Informações complementares disponíveis no 
www.redecompras.pe.gov.br.  Recife/PE, 05 FEV 2009. José Lopes de Souza - Cel PM - Comandante 
Geral.

(Transcrito do DOE nº 025, de 06 FEV 2009)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA 

  E disse o SENHOR a Josué: Não temas diante deles; porque amanhã, a esta mesma hora, eu os 
darei todos feridos diante dos filhos de Israel; os seus cavalos jarretarás, e os seus carros queimarás a fogo. 
(Josué 11:6)
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